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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0810920-61.2016.8.15.2001
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: ANSELMO DE LIRA MACHADO 
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

Anselmo de lira Machado, por meio de advogado habilitado, ajuizou a presente Ação de 
Cobrança de Seguro DPVAT em face de MAPFRE Vera Cruz Seguradora S/A, consoante os fatos alegados no ID
Num. 3119402.

Juntou documentos.

É o Relatório.

Decido.

Um dos requisitos essenciais da petição inicial, na lição do art. 320 do CPC, é a instrução
da peça exordial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, e no caso dos autos, não houve respeito
a tal requisito.

Para a propositura da presente demanda é necessário antes de ingressar judicialmente que
a parte promovente tenha requerido o pagamento do Seguro DPVAT de forma administrativa, vejamos o
entendimento do Tribunal de Justiça da Paraíba, acerca do caso dos autos.

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO
PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO. - "Esta corte já firmou
entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito
de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no artigo
5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a
necessidade de manifestação judiciária do estado só se caracterizam após o prévio
requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias
administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de repercussão
geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso." (STF Re: 839.353
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MA, relator: Min. Luiz fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJE-026
divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB - Processo nº 0014519-75.2015.815.2001,
Relator: Des. JOSÉ RICARDO PORTO, julgado em 16-10-2015).

 

vejamos ainda o posicionamento do STF neste caso:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE
DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO
RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é
compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV,
da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de
repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do
Estado só se caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se
confunde com o esgotamento das instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão
recorrido assentou: “2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios
de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3.
Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em
pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de
se ingressar com a demanda em juízo.” 4. Recurso DESPROVIDO. (RE 839314, Relator:
Min. LUIZ FUX, julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014
PUBLIC 16/10/2014).

O caso dos autos é de extinção sem resolução do mérito.

A lei prevê o procedimento para o caso da inicial não ser emendada tempestivamente:

. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 eArt. 321
320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de
mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete,
indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição
inicial.

Assim, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO
, com fulcro nas normas transcritas e no art. 485, I do CPCDO MÉRITO .

Sem custas.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa na distribuição, em seguida, independente
de nova conclusão, arquive-se.

João Pessoa, 31 de outubro de 2017.

 

Onaldo Rocha de Queiroga

Juiz de Direito
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Excelentíssimo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da(o)­­­   05ª Vara Cível da Comarca de    JOÃO
PESSOA  PB:

 

Proc.:

  

   

Ação:      COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS   

Autor:      ANSELMO DE LIRA MACHADO

Promovida:      MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

   

 

 

 

 

 

 

 

 

                            ANSELMO DE LIRA MACHADO, demandante na ação dos autos em

epígrafe vem, mui respeitosamente, por seu advogado, com fulcro nos arts. 513 e seguintes da

Lei Adjetiva Civil, interpor

 

RECURSO DE APELAÇÃO

 

mediante os fatos e fundamentos aduzidos em peça apartada.
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Requer, após seu regular processamento, sejam os autos, munidos de razões e contra-razões,
se houver, remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para apreciação e julgamento.

 

Outrossim, se exime da juntada de guia de comprovação de pagamento das custas, por se
tratar de beneficiário da Justiça Gratuita.

 

 

 

Nestes termos,

Pede-se Deferimento.

 

JOÃO PESSOA  PB, 4 de junho de 2020.

 

 

 

Hallison Gondim de Oliveira Nobrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042

Publ.:   

 

Razões de Apelação

 

 

Proc.:      0810920.61.2016.8.15.2001 (    )  05ª Vara Cível de   JOÃO PESSOA   PB

Ação:      COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS  

Autor:       ANSELMO DE LIRA MACHADO
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Promovida:      MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

 

 

 

Douto Relator,

Colenda Câmara do Egrégio Tribunal de Justiça:

 

 

DA SÍNTESE DOS FATOS

 

Conforme documentação juntada aos autos o Apelante foi vítima de acidente de trânsito
na data de 05/marl/15, razão por que promoveu ação de cobrança de de DPVAT contra 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A.

 

 

Em sentença, mesmo SEM citação da ré, o juiz a quo EXTINGUIU O FEITO, “em razão
da carência do direito de ação pela falta de interesse de agir –´´falta de comprovação de

, tendo em vista sua invalidez, que será devidamenterequerimento administrativo´´
comprovada através do exame pericial já requerido na Inicial.

 

 

É certo que o Mui Digno Magistrado já tem ciência de Ementas dessa Egrégia Corte e,
também, de outros Tribunais Estaduais, em processos de Recursos de Apelação no mesmo
sentido da presente, onde é reconhecido o direito da Parte Autora de, mesmo sem tal prévio
processo administrativo, requerer o seu direito junto ao Poder Judiciário.

´´ TJPB Publ. de 28set16; APELAÇÃO N°
0001353-36.2013.815.0581. ORIGEM: GAB. DO DES.
RELATOR. RELATOR: da Desembargadora Maria de

. Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti Embora não tenha 
havido o requerimento administrativo antes do
ajuizamento da demanda na esfera judicial, no momento
em que a seguradora apresenta a contestação, inicia-se a
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resistência à pretensão e o litígio entre as partes. - Com a
pretensão resistida emerge a utilidade do ajuizamento da
demanda e interesse de agir, ficando, assim, configurada
a condição para o regular exercício do direito de ação.
Dou provimento ao apelo.

 

 

 

A tramitação processual foi interrompida em sua 1ª etapa, quando o Autor aguardava o
momento de ser encaminhado à Perícia com o fito de comprovação de sua debilidade
permanente.

 

O nobre julgador sentenciou extinguindo o feito, já com a citação da ré, a qual foi  
requerida na Exordial e, assim, a ré Contestou o que lhe aprouvesse. Porém, com
decisão, de plano, bombardeando o Autor, pobre e desgraçado, um simples servente,
vítima de um caótico sistema rodoviário, deixando-lhe os seus 2 membros inferiores
(direito e esquerdo) com seqüelas impeditivas de exercer a sua função (SERVENTE),
enquanto este aguardava o momento de ser encaminhado a exame pericial para aquilatar
sua real situação, interrompeu o intento do mesmo. Com decisões preliminares sem o
chamamento da ré para se manifestar, esta nem tem do que se preocupar quanto a
defesa, pois o magistrado, de pronto faz a total defesa.

 

Ação é de Cobrança, uma vez que o valor recebido em sede administrativa nunca condiz
com o que a Parte Autora julga ter direito, face o estado de invalidez que a impôs.

Assim sendo, houve, sim, prévio procedimento administrativo, não estando, por conseguinte, a
Parte Autora, enquadra na “falta de carência” pois buscou a Seguradora via administrativa, no  
que a mesma não o satisfez.

 

 

CONCLUSÃO

 

A decisão monocrática interrompeu o intento do Apelante que busca, no exame pericial,
estabelecer sua invalidez permanente, pois, até então, esta é sentida pela vítima mas ainda
não definida legalmente como embasamento para o convencimento do Juiz.

 

Já é do conhecimento dos magistrados que as Seguradoras protelam, ao máximo, o
pagamento da indenização de DPVAT, vindo a fazê-lo somente com decisão judicial e após
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julgamento de recurso. Quando, procuradas, efetuam pagamento de valor irrisório e em
desacordo com a Lei 6194/74, alicerçadas em laudos emitidos por peritos por elas designados.

 

A Parte Autora, para receber o que de direito na forma da Lei 6.194/74, tem que se valer
da prestação jurisdicional do Estado.

 

Por fim, vale ressaltar que, em

 

a)             Acórdão, a 1ª Turma Recursal Mista da Capital da PB no Recurso Inominado Cível
220.2008.009.918-3/001, relator Juiz Wolfram da Cunha Ramos assim decidiu: DPVAT –
“O fato de não ter o autor da ação, ora apelado, informado à Seguradora a existência do
acidente, não se pode exigir que o jurisdicionado tenha que primeiro requerer sua
pretensão administrativamente para só depois recorrer às vias judiciais”.

 

b)             Acórdãos, na Apelação Cível nº , nos autos do Processo 001 092009.006430-0
014.901-8, em tramitação , no mesmoperante o mesmo juiz aquo da presente apelação
tipo de ação, com senteça idêntica, em 18ago09 (bem antes da data da sentença aqui
em apreço) : "esta Corte decidiu Desnecessidade. Princípio do amplo acesso ao
judiciário. Art. 5º, XXXV, da Costituição Federal. Desconstituição da sentença.

 e, ainda, o da Apelação Cível nºPrecedentes. Conhecimento e provimento do apelo"
2009.010065-1 (de processo também oriundo do mesmo “ ”), com decisão nojuiz a quo
mesmo diapasão.

 

c)             Depois dos Acórdãos acima, diversos outros já houve em que foi dado provimento a
Recursos nesse mesmo sentido e, muitos, contra sentença desta vara.

 

Diante da decisão do , repetindo sentenças no mesmo sentido, em iguais açõesjuiz aquo
deste mesmo Escritório, a favor da Seguradora ré e em detrimento de direitos de desditosas
vítimas que foram alvo da desgraça de um trânsito caótico, onde se denota descumprimento
das leis, onde a desigualdade impera, é de se crer que (s.m.j.) o referido juiz , ainda quea quo
sem intenção, obstina-se em decidir favoravelmente à ré, pois, sem que esta se manifeste a
respeito (sem citação para contestar), esse fulmina o ato processual, extinguindo-o, de ofício,
mesmo já havendo decisões da instância superior não lhe dando supedâneo para tal decisão.

 

Decisões do TJPB neste mesmo sentido, anulando sentenças:

PB AC 0071560-34.2014.8.15.2001, da 4ª Câm. Cível.

PB = APELAÇÃO N° 0013681-35.2015.815.2001.
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TJPB Publ. de 28set16; APELAÇÃO N° 0001353-36.2013.815.0581. 
ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: da Desembargadora

. APELANTE: Jose HenriqueMaria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
da Silva E Seguro Dpvat S/a.ADVOGADO: Hallison Gondim de O Nobrega e
ADVOGADO: Rostand Inacio dos Santos. APELADO: SeguradoraLider dos
Consorcios do. APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT – PRELIMINARARGUIDA EM SEDE DE CONTESTAÇÃO –
CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR-
PREFACIAL ACOLHIDA FACE À AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO - EXTINÇÃODO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 267, VI DO CPC –
IRRESIGNAÇÃO- CONTESTAÇÃO DA LIDE PELA SEGURADORA RÉ –
PRETENSÃO RESISTIDA – PRECEDENTES DO STF –UTILIDADE E
ADEQUAÇÃO NO AJUIZAMENTO DA DEMANDA – PRESENÇA DE
CONDIÇÃO PARA O REGULAREXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO –
SENTENÇA EM DISSONÂNCIA COM O POSICIONAMENTO DO

STF DECIDIDO EM ÂMBITO DE REPERCUSSÃO GERAL - JULGAMENTO
MONOCRÁTICO PROVIMENTO DORECURSO – INTELIGÊNCIA DO ART.
557, §1º -A DO CPC. - Embora não tenha havido o requerimento
administrativo antes do ajuizamento da demanda na esfera judicial, no
momento em que a seguradora apresenta a contestação, inicia-se a
resistência à pretensão e o litígio entre as partes. - Com a pretensão
resistida emerge a utilidade do ajuizamento da demanda e interesse de
agir, ficando, assim, configurada a condição para o regular exercício do
direito de ação. Dou provimento ao apelo.

PB AC 0071560-34.2014.8.15.2001, da 4ª Câm. Cível.

PB = APELAÇÃO N° 0013681-35.2015.815.2001. ORIGEM: 4ª Vara Cível da
Comarca da Capital . RELATOR: , emDr(a). Ricardo Vital de Almeida
substituição a(o) . APELANTE: Flavio JanuarioDes. Joao Alves da Silva
Barbosa. ADVOGADO: Hallison Gondim de O Nobrega. APELADO: Mapfre
Seguros Gerais S/a. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA QUE
NÃO SE APRESENTA DE FORMA ABSOLUTA. POSSIBILIDADE DE
RESISTÊNCIA AO DIREITO DO SEGURADO NO CURSO DA DEMANDA.
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO E TRIANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL.
EXTINÇÃO DA AÇÃO DE PLANO. NECESSIDADE DE SEGUIMENTO DO
FEITO. GARANTIA DE ACESSO À JURISDIÇÃO. SENTENÇA ANULADA.
RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. ART. 557, § 1º-A, DO CPC.
PROVIMENTO DO RECURSO. - A exigência de prévio requerimento
administrativo não deve prevalecer de forma absoluta, sendo possível por
outros elementos comprovar a resistência da seguradora quanto à pretensão
do segurado, o que in casu restou comprometida, pois a parte ré sequer foi
citada para apresentar contestação, tendo o sentenciante indeferido de plano
o pleito inicial. Assim, a nulidade da decisão a quo é medida que se impõe,
para que seja dado prosseguimento regular ao feito. - Prescreve o artigo
557, § 1º-A, do CPC vigente, que, “Se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Em razão das considerações tecidas acima, nos
termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para 

 e determinar o retorno dos autos à vara de origem paraanular a sentença
regular processamento do feito.
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Decisões do TJRN neste mesmo sentido, anulando sentenças:

 

(AC n° 2013.018501- 6, Rel. Desembargador Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível,

j. 08/05/2014;

AC n° 2014.005327-9, Rel. Desembargadora Judite Nunes, 2ª Câmara Cível,

j. 03/06/2014;

AC n° 2014.005322-4, Rel. Desembargador João Rebouças, 3ª Câmara

Cível, j. 03/06/2014;

AC n° 2013.015817-4, Rel. Juiz Convocado Eduardo Pinheiro, 3ª Câmara

Cível, j. 19/11/2013;

AC 2011.011224-4, Rel. Desembargador Aderson Silvino, 2ª Câmara Cível,

j. 13.12.2011;

AC 2011.010643-0, Rel. Juíza Convocada Suely Maria F. Silveira, 1ª

Câmara Cível, j. 01/12/2011).

AC 2015.007647-6 (0105215-33.2014.8.20.010), Registre-se, ainda, que o

fato de inexistir provocação administrativa para a obtenção da indenização

pleiteada não afasta o interesse de agir do autor, posto que, conforme

consignado alhures, o mesmo remanesce na simples constatação da falta do

respectivo pagamento e na adequação, em tese, da via judicial utilizada para

a satisfação de sua pretensão indenizatória. Esse entendimento deve

prevalecer, sob pena de violar frontalmente o princípio da inafastabilidade da

jurisdição, ex vi do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, posto que não se

poderá condicionar a propositura de ação judicial ao prévio exaurimento das

vias administrativas, in verbis: Art. 5º (...) (...) XXXV - a lei não excluirá da

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; Desta feita,

impõe-se a anulação da sentença para reconhecer o interesse de agir da

parte autora no caso concreto, determinando, por via de consequência, a

devolução dos autos ao juízo de origem para regular processamento.

Registre-se, por fim, que não é possível aplicar, no caso concreto, a teoria

da causa madura e proceder ao julgamento do feito na presente lide, uma

vez que a parte demandada sequer foi citada na lide. Ante o exposto, com

fulcro no art. 557, §1º A, conheço do apelo para julgá-lo provido, anulando a

sentença proferida e determinando o retorno dos autos ao juízo de

. Publique-se. Intime-se.origem para regular processamento do feito

Natal, 16 de julho de 2015. Desembargador Expedito Ferreira Relator. 
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Diversos outros Precedentes de Tribunais da Federação e do STF, reconhecendo a 
:desnecessidade de provar prévio processo administrativo

RN AC nº 2013007706-3, Relª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 08/04/2014;

RN AC n.º 2012.009155-8, Rel. Juiz Convocado Guilherme Cortez, 2ª Câmara Cível, j.
06/08/2013;

RN AC nº 2014.001662-8, Rel. Desembargador Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j.
03/04/2014;

RN AC nº 2013.013104-4, Rel. Desembargador Amaury Moura Sobrinho, 3ª Câmara Cível,
j. 12/11/2013;

RN AC n° 2013.015817-4, Relator Juiz Convocado Eduardo Pinheiro, 3ª Câmara Cível, j.
19/11/2013;

RN AC 2011.011224- 4, Rel. Desembargador Aderson Silvino, 2ª Câmara Cível, j.
13.12.2011;

RN AC nº 2012.018378-9, Rel. Desembargador Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j.
30/01/2014;

RN AC 2013.002870-9, Rel. Desembargador Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j. 30/01/2014;

RN AC nº 2012.013210-8, Rel. Desembargador Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j.
30/01/2014;

RN AC nº 2013.018028-1, Rel. Desembargador Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j.
19/12/2013;

RN AC nº 2013.013182-4, Rel. Desembargador João Rebouças, 3ª Câmara Cível, j.
28/01/2014;

RN AC nº 2012.017060-3, Rel. Desembargador. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j.
05/11/2013;

AI em RN AC nº 2013.010875-3/0001.00, Relª. Desembargadora Judite Nunes, 2ª Câmara
Cível, j. 08/04/2014;

RN AC 2011.010643-0, Rel. Juíza Convocada Suely Maria F. Silveira, 1ª Câmara Cível, j.
01/12/2011;

RN AC nº 2013.021681-6, Rel.º Desembargador Amaury Moura Sobrinho, 3ª Câmara Cível,
j. 18/02/2014;

RN AC nº 2013.022342-6, Rel.º Desembargador João Rebouças, 3ª Câmara Cível, j.
11/02/2014;

RN AC nº 2013.021329-8, Rel. Desembargador Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j.
06/02/2014);

STF (REsp n.º 449671, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal
Pleno, j. 18.11.2010);
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STJ (REsp n.º 1292560/RJ, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, j. 15.03.2012;

AgRg no AREsp 148.184/GO, Rel. Ministro Antônio Carlos Ferreira,
Quarta Turma, julgado em 14/05/2013;

AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma,
j. 16/02/2012).

RN AC n.º 2013.013630-5, da 2º Câmara Cível do TJRN. Rel. Des. Virgílio Macêdo, j.
22.05.2014 –

                       

 

Assim, espera e confia, o Apelante, que, após analisados os elementos de defesa acima
esposados e invocados os áureos e doutos suplementos de Vossas Excelências, irão dar
provimento ao recurso interposto,

 

desconstituindo a veneranda decisão,

 

restabelecendo, assim, o prosseguimento do feito e os procedimentos necessários ao objetivo
da ação, por ser de justiça.

 

Nestes Termos

Pede Deferimento.

 

JOÃO PESSOA  PB, 4 de junho de 2020.

 

Hallison Gondim de Oliveira Nobrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 3904
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. José Aurélio da Cruz 

  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0832763-19.2015.8.15.2001 

RELATOR: Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado em substituição ao Des. 

José Aurélio da Cruz 

APELANTE: Alisson Bernardo da Silva 

ADVOGADO:Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega (OAB/PB nº 16.753) 

APELADO: Mapfre Seguros Gerais S/A 

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA 

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
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EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO. DOCUMENTO TIDO 

PELO JULGADOR COMO INDISPENSÁVEL À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. NECESSIDADE DE 

EMENDA À INICIAL - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 

320 E 321, DO CPC/2015. DECRETAÇÃO DE 

NULIDADE DO PROCESSO DE OFÍCIO. MATÉRIA 

DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO PREJUDICADO.  

No caso de ausência de juntada de documento 

indispensável à propositura da ação, conforme art. 

320, CPC/2015, é mandamental que seja dado 

oportunidade à parte autora, para que proceda com 

a juntada do documento tido como essencial a 

deslinde da demanda, o quenão foi observado pelo 

Juiz de primeiro grau. 

 

RELATÓRIO 

Cuida-se de apelação cível interposta por Alisson Bernardo da 

Silva em face de sentença de ID 902749, que extinguiu o processo sem 

apreciação do mérito, em virtude da não comprovação da negativa do seguro 

DPVAT na esfera administrativa, por ausência de interesse processual. 

Em suas razões, ID 902751, o recorrente pugna pela reforma 

da decisão, tendo em vista a impossibilidade de condicionar o acesso ao 
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Judiciário ao esgotamento das vias administrativas, requerendo o provimento 

do recurso inserto. 

É o breve relatório. 

 

DECIDO 

A meu ver, a sentença padece de vício insanável que, embora 

não mencionado pela parte recorrente, enseja a decretação, de ofício, da 

nulidade do processo, já que se trata de matéria de ordem pública apreciável 

sem a necessidade de arguição das partes. 

É que, no meu sentir, antes de extinguir o feito por falta de 

demonstração do prévio requerimento administrativo, deveria o julgador 

requisitar a emenda à inicial, objetivando a juntada de prova nesse sentido. É o 

que determina os arts. 320 e 321, do CPC/2015, in verbis: 

 

Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação. 

 

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche 

os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e 

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 

determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a 

emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser 

corrigido ou completado. 
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Por tal razão, o Juízo a quo ao entender que é necessário a 

prova do prévio requerimento, ou seja, o primeiro passo para a cobrança do 

seguro obrigatório, incorreu em error in procedendo, vez que a própria Lei 

Processual Civil determina que, nessa situação, será imprescindível a 

determinação de emenda à inicial. Nesse sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE PRESSUPOSTO DE 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO. BUSCA E APREENSÃO. 

COMPROVAÇÃO DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE. AUSÊNCIA DE JUNTADA 

DO DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO. JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU QUE NÃO OBSERVOU A 

PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA A EMENDA À INICIAL. ART. 284 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA CONFIGURADO. PRECENDENTES DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NULIDADE DE OFÍCIO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. APELO 

PREJUDICADO. - A despeito do entendimento segundo o qual 

a demonstração da constituição em mora do devedor fiduciário 

é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e 

regular do processo, uma vez verificada a ausência de 

documento indispensável à propositura da demanda, deve-se 

oportunizar à parte autora a emenda da inicial, tal qual previsto 

no art. 284 do Código de Processo Civil. (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00010367520158152001, - Não possui -, Relator DES 

OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 26-06-2015) 
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APELAÇÃO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 

CONSTITUIÇÃO EM MORA. AUSÊNCIA DE PROVA DA 

ENTREGA/RECIBO DA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

ARTIGOS 267, IV, C/C 283, CPC. FALTA DE DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL. AUSÊNCIA DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA 

EMENDAR A INICIAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 284, DO 

CPC. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EX OFFICIO. ARTIGO 557, 

CAPUT, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. - No caso de 

ausência de juntada de documento indispensável à propositura 

da ação, conforme art. 283, CPC, é mandamental a 

oportunização, ao autor, do prazo de 10 dias para emendar a 

exordial, apenas se legitimando a extinção do feito sem 

resolução do mérito, com base em tal fundamento, quando 

inerte a parte quanto ao saneamento do defeito processual. - A 

Jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça perfilha a tese que, ¿Consoante o princípio da 

economia processual, na eventualidade de a petição inicial 

possuir vício sanável, deve ser conferida oportunidade para o 

autor emendá-la (art. 284, parágrafo único, do CPC)¿1. - 

Segundo artigo 557, caput, do CPC, ¿O relator negará 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior¿. (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00053874720158150011, - Não possui -, Relator DES JOAO 

ALVES DA SILVA , j. em 26-05-2015) 
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Dessa maneira, independente do acerto do entendimento 

perfilhado pelo julgador, creio que o mesmo deveria ter mandado emendar a 

exordial, como impõe a legislação adjetiva, e não ter extinto, de logo, o 

processo. 

 

Pelo exposto, 

à inicial, prevista no art. 321, do CPC/2015, oportunizando a juntada do 

eventual requerimento administrativo prévio, acaso persista o entendimento do 

Juiz de primeiro grau de que o mesmo é necessário p

demanda, restando prejudicado o apelo, nos moldes do art. 932, III, do 

CPC/2015. 

P. I. 

João Pessoa, 13 de dezembro de 2016.

 

Juiz Ricardo Vital de Almeida

RELATOR

 

 

  

 

Assinado eletronicamente por: 

ALMEIDA 

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaD

ocumento/listView.seam 
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'
 Poder Judiciário  da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0810920-61.2016.8.15.2001

DESPACHO

Sobre o recurso de apelação ( ), INTIME-SE o promovido para oferecer contrarrazões, em 15 dias úteis, consoante art. 1.010, §1º do NCPC.  ID 31287441

Conforme ato ordinativo do Art. 363 do Código de Normas Judicial.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao e. TJPB.

P.I. 

JOÃO PESSOA, 28 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0810920-61.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: ANSELMO DE LIRA MACHADO
Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

                                                         CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que, deixo de intimar a parte ré para contrarrazões, tendo em vista que a mesma sequer foi citada.
 
João Pessoa, 11 de setembro de 2020. 
     João Eduardo P. Neto 
        Técnico Judiciário 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0810920-61.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se pessoalmente, a parte promovida, para tomar conhecimento da presente lide e querendo, apresentar contrarrazões à
apelação, no prazo mázimo, de 15 (quinze) dias úteis.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 24 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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5ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA
( )

Nº do processo: 0810920-61.2016.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

Autor: Nome: ANSELMO DE LIRA MACHADO
Endereço: Rua Maria Helena, 240 - B, Dos Municipios, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-000

Réu: Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA -
PB - CEP: 58030-000

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(RÉU)

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, a parte ré: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, Endereço: AV PRESIDENTEINTIME 
EPITÁCIO PESSOA, 723, BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000, para os
termos do despacho, cujo teor, é o seguinte: "Vistos, etc. Intime-se pessoalmente, a parte promovida, para tomar

conhecimento da presente lide e querendo, apresentar contrarrazões à apelação, no prazo máximo, de 15 (quinze) dias úteis. 

Cumpra-se. JOÃO PESSOA, 24 de setembro de 2020. LUCIANA CELLE GOMES DE MORAIS. JUÍZA DE DIREITO".

 

.

JOÃO PESSOA, em 29 de setembro de 2020.

De ordem, JOAO EDUARDO PEREIRA NETO 
Técnico Judiciário
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C E R T I D Ã O

Certifico que me dirigi ao endereço constante deste mandado, onde INTIMEI MAPFRE
 na pessoa de quem se apresentou como seu representante legal, sr.VERACRUZ SEGURADORA S/A

, dando-lhe ciência do inteiro teor deste mandado e, após a leitura, colhi o seuLUCAS S. ESPÍNOLA
ciente e entreguei-lhe a contrafé, que foi prontamente aceita.  O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.

Oficial de Justiça
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